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EMENDA IMPOSITIVA Nº 003/2025 

 

AUTOR Vereadora: Sandra Ribeiro dos Grey 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: SEMDESFAT 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Família e do Trabalho:      

Valor: 3.000,00     Projeto/Atividade: 2.026, Natureza da Despesa: 4.4.90.52. 
 
Ação:  
“Projeto SuperAção” – SuperAção através do movimento. 
 
Objetivo:  
Promover acolhimento, saúde e autonomia para pessoas em situação de vulnerabilidade social 

e/ou violência, por meio do treinamento funcional. O projeto busca oferecer um espaço seguro, inclusivo 
e motivador, onde os participantes possam desenvolver força física, equilíbrio emocional, autoestima e 
senso de pertencimento. Através da atividade física orientada, pretende-se contribuir para a melhoria da 
qualidade de vida, redução do estresse, fortalecimento da confiança pessoal e incentivo à superação 
diária, ajudando cada indivíduo a reconstruir sua trajetória com dignidade e apoio. 

Justificativa:  

Para garantir a qualidade, segurança e eficácia das atividades oferecidas no projeto voltado ao 
atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social e violência, torna-se indispensável a 
aquisição de materiais adequados para as aulas de treinamento funcional. Os participantes muitas vezes 
chegam ao projeto com limitações físicas, emocionais e sociais, necessitando de um ambiente bem 
estruturado, acolhedor e preparado para suas necessidades. 

O investimento de R$ 3.000,00 permitirá a compra de equipamentos essenciais para o bom 
desenvolvimento das atividades, proporcionando aulas mais dinâmicas, seguras e adaptadas aos 
diferentes níveis de condicionamento dos atendidos. A estruturação adequada contribui diretamente para 
prevenir lesões, aumentar o engajamento, fortalecer a autoestima e promover um ambiente motivador e 
inclusivo. 

Além disso, os materiais adquiridos serão utilizados de forma contínua, beneficiando todos os 
participantes e garantindo a sustentabilidade do projeto. Dessa forma, o recurso solicitado é fundamental 
para assegurar a continuidade, a qualidade e o impacto social positivo das ações realizadas, reforçando 
o compromisso com a saúde, o bem-estar e a transformação da realidade dos participantes. 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMDESFAT, no valor de R$ 3.000,00, na Fonte: 0.1.500. 
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